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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Rua Barão do Rio Branco – nº 3170 – Bairro São Francisco – CEP 85.303-130 

Laranjeiras do Sul - PR 
Fone: (42) 3635-8120 - E-mail: cmaslaranjeiras@gmail.com 

___________________________________________________________________________________________ 
 

RESOLUÇÃO CMAS Nº 10/2024 
 

SÚMULA: Aprova Termo de Adesão e Plano de Ação do repasse 
FEAS - Piso Único de Assistência Social – PAS, Deliberações 
CEAS/PR Nº 059/2023, 066/2023, 08/2024. 

 

O Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS) de Laranjeiras do Sul/PR, no uso de 
suas atribuições conferidas pela Lei Municipal n° 036/2022 (Lei do SUAS), e considerando as 
decisões tomadas pela plenária do CMAS na reunião ordinária do dia 19/04/2024, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar o Termo de Adesão referente ao repasse fundo a fundo FEAS - Piso Único 
de Assistência Social – PAS, no valor de cem mil reais (R$ 100.000,00), nos termos das 
Deliberações CEAS/PR Nº 059/2023, 066/2023, 08/2024. 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Ação referente ao repasse FEAS - Piso Único de Assistência Social 
– PAS, no valor de cem mil reais (R$ 100.000,00), nos termos das Deliberações CEAS/PR Nº 
059/2023, 066/2023, 08/2024. 
 
Art. 3º - Aprovar o repasse anual de trinta mil reais (30.000,00) à organização da sociedade 
civil denominada SERVIÇO DE OBRAS SOCIAIS DE LARANJEIRAS DO SUL – S.O.S, via 
Termo de Fomento com dispensa de chamamento público, conforme Lei Federal nº 13.019/2014. 
 
Parágrafo único – Fica esclarecido que o repasse “Piso Único de Assistência Social – PAS”, 
substituirá o repasse denominado Piso Paranaense de Assistência Social IV - ACOLHIMENTO 
INSTITUCIONAL - PPAS IV, destinado ao cofinanciamento do Serviço de Proteção Social 
Especial de Alta Complexidade na modalidade Abrigo Institucional para Crianças e 
Adolescentes. 
 
Art. 4º - Aprovar o repasse anual de setenta mil reais (R$ 70.000,00) para uso do Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos do CRAS e do SCFV do Centro da Juventude.  
 
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de abril de 2024.  
 

 

 
 

 

 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO n.º 036/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

   A convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovados no Processo 

Seletivo de Estágio 001/2023, homologado na data de 03 de janeiro de 2024, para assumirem a 

vaga a que foram habilitados. 

   Os candidatos deverão comparecer no Departamento de Recursos Humanos, 

no Paço Municipal, sito à Rua Expedicionário João Maria, n.º 1020 – Centro, nos dias de 22 de abril 
a 26 de abril munidos dos documentos pessoais e demais documentos descritos a seguir (em 

acordo com o item 10.0 do Edital de Abertura):   
 

a) Fotocópia da Cédula de Identidade e do CPF;

b) Fotocópia do Título de Eleitor; 

c) Fotocópia do Comprovante de Endereço Atualizado; 

d) Comprovante de Matricula original, ATUALIZADO e COMPATÍVEL com a área escolhida; 

e) Fotocópia/Comprovante da Conta Corrente em nome do Estagiário, apenas em bancos 

conveniados com o Agente Integrador CEBRADE (Itaú-Unibanco);

f) Declaração de não-vínculo preenchida no ato da entrega dos documentos conforme modelo 

fornecido;

g) Uma foto 3x4; 

h) Fotocópia dos documentos do responsável, se menor de idade; 

i) Fotocópia da Carteira de Trabalho (Frente, Verso e Último contrato);

j) Comprovante do número do PIS/NIS (emitido pela Caixa Econômica). 

 
 
 
 
 

DIREITO 
 

CÓD. NOME DT. NASC CLASS 

28093 SAMUEL DE OLIVEIRA COSTA TRAMONTIN 20/04/2005 5º 

 
Serão considerados desistentes os candidatos que não comparecerem no 

prazo determinado, não atenderem os requisitos determinados em edital, não apresentarem todos 

os documentos necessários à sua contratação ou caso abdiquem da vaga proposta. 

 
 

Laranjeiras do Sul-PR, 16 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
Estado do Paraná 

CNPJ: 76.205.970/0001-95 
Departamento de Recursos Humanos 

 
 
 

PROCESSO SELETIVO DE ESTÁGIO n.º 001/2023 
 
 
 

EDITAL DE COMPARECIMENTO n.º 034/2024. 
 
 
 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, no uso de 

suas atribuições, e em conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo 

Seletivo de Estágio n.º 001/2023, RESOLVE: 

 

TORNAR PÚBLICO 
 

A situação dos Candidatos que foram convocados pelo Edital de 

Chamamento de n.º 034/2024, se compareceram, desistiram ou não atenderam os requisitos 

previstos conforme o item de n.º 9.1.8 do Edital 001/2023: 

 

NOME CURSO SITUAÇÃO 
KEMILY RODRIGUES DIREITO NÃO COMPARECEU 

 
Laranjeiras do Sul-PR, 19 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 

Jonatas Felisberto da Silva 
Prefeito Municipal 

            MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL 
                 Estado do Paraná                   

                     Rua Expedicionário João Maria, 1020 – Centro – Cx. Postal 121 – 85301-410 
CNPJ: 76.205.970/0001-95    Fone: (42)  3635-8100        

 
EXTRATO DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 003/2024 

 
O MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS DO SUL - PR, por intermédio da  

Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio Ambiente, com 
fulcro na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014 e alterações, Decreto 
Federal nº. 8.726/2016, Decreto Municipal nº. 047/2017 e a Lei Municipal nº 
025/2017 Auxilio Financeiro às Associações e Cria o Programa Dinheiro Direto 
na Comunidade, torna público o presente Edital de Chamamento Público e 
convoca as Organizações da Sociedade Civil (OSC), Declaradas de 
utilidade Pública, sem fins lucrativos, a apresentarem projetos voltados à 
integração dos moradores da Agricultura Familiar, Clube de Mães e 
Associações diversas do município de Laranjeiras do Sul, nos termos e 
condições estabelecidas neste Edital. 

 
 Este Chamamento Público e o instrumento dele decorrente, são regídos 
pela Lei Federal nº 13.019/14, de 31 de julho de 2014 e alterações, pelo 
Decreto Federal nº 8.726/2016,  Decreto Municipal nº 047/2017 de 21 de junho 
de 2017 e Lei Municipal nº 025/2017. 
            
          O valor disponível para o atendimento às despesas decorrentes do 
presente Edital é de R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais). 
 
 As propostas serão aceitas à partir da data da publicação deste Edital 
dia 19 de abril de 2024 até as 17:00 horas do dia 20 de maio de 2024, na 
sala da Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço Municipal, sito à Rua 
Expedicionário João Maria nº 1020, neste município de Laranjeiras do Sul. 
 
A íntegra do edital e seus anexos podem ser obtidos gratuitamente no seguinte 
endereçoeletrônico: www.ls.pr.gov.br/atosoficiais/chamamentopublico, ou 
através de solicitação na Secretaria Municipal de Controle Interno, Paço 
Municipal de Laranjeiras do Sul. 
 
 Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria Municipal de 
Controle Interno, pelos telefones 36358100 e 36358133, de segunda à sexta-
feira, no horário das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas. 
 

Laranjeiras do Sul, 19 de abril de 2024. 
 
 
  

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 20/2024 

 
NOVA DATA PARA ABERTURA 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
 
A publicação de nova data para abertura se faz necessária em virtude de readequações de 
ordem técnica no instrumento convocatório. 

 
OBJETO: Aquisição de veículo novo zero km, tipo ônibus rodoviário para o transporte sanitário 
- Programa Qualificação e Atenção Primária à Saúde - Resolução SESA 769/2019. 
VALOR ESTIMADO: R$ 998.800,00 (novecentos e noventa e oito mil e oitocentos reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 06/05/2024 - 09h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 18 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 26/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de link de internet fibra óptica e via rádio 
banda larga e rede de transporte de dados, para atender a demanda do município. 
VALOR ESTIMADO: R$ 82.500,60 (oitenta e dois mil, quinhentos reais e sessenta centavos). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 03/05/2024 - 9h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 18 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

 

       MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
          Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

Fone: (42) 3637-1148 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2024  
 PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 29/2024 

 
O MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS - PR, através do Pregoeiro, designado pelo Decreto 
n° 247/2023, torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, modo de 
disputa “ABERTO”, observadas as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, do 
Decreto Municipal nº 244, de 27 de dezembro de 2023, Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

 
OBJETO: Aquisição de veículo novo zero km, tipo micro-ônibus rodoviário para o transporte 
sanitário - Programa Qualificação e Atenção Primária à Saúde - Resolução SESA 769/2019. 
VALOR ESTIMADO: R$ 665.000,00 (seiscentos e sessenta e cinco mil reais). 
ÓRGÃO LICITANTE: Prefeitura do Município de Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, 
CNPJ/MF nº 95.587.648/0001-12. 
LOCAL: Página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões - BLL COMPRAS 
(https://bllcompras.org.br) 
DATA E HORA DE ABERTURA E JULGAMENTO: 06/05/2024 - 14h:00min. 
INFORMAÇÕES: através do e-mail licitação.pmnl@cnett.com.br 
ESCLARECIMENTOS/IMPUGNAÇÃO: através da página eletrônica no sistema BLL 
COMPRAS - https://bllcompras.org.br, em campo próprio para este fim, relacionado ao 
processo desta licitação. 
A íntegra do edital e seus anexos poderão ser obtidos no sitio oficial do Município 
https://novalaranjeiraspr.equiplano.com.br:7076/transparencia/licitacoes ou Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP). 

 
 

Nova Laranjeiras - Pr, 19 de abril de 2024. 
 
 
 

VALDECIR ALVES DE MEDEIROS 
Pregoeiro 

Decreto nº 247/2023 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 25/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o 
nº 77.396.810/0001-33, com sede na AV Brasil, n° 1406, Bairro Pacaembu no município de Cascavel, CEP 85.816-
302, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. EDSON ANTONIO DE OLIVEIRA JUNIOR, 
inscrito no CPF sob o nº 020.683.789-57, portador da cédula de identidade civil RG nº 6.222.943-8 SSP/PR tendo 
em vista o que consta no Processo Administrativo nº 13/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão 
Eletrônico nº 08/2024, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a aquisição de veículos novos zero km, para o 
transporte sanitário - Programa Qualificação e Atenção Primária à Saúde - Resolução SESA 769/2019 
 
FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

1 1 VEICULO UTILITARIO 5 LUGARES  Veículo 
utilitário de carga, zero quilômetro, ano de 
fabricação e modelo do ano corrente ou 
posterior, cor branca, bicombustível (etanol e 
gasolina), cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
capacidade mínima de 5 (cinco) lugares; 
motorização mínima 1.2 cilindradas/litro, 
potência mínima 98 CV, capacidade mínima de 
carga 600 kg, ar condicionado frontal, 
refrigeração a água, tração dianteira, ignição 
eletrônica digital, transmissão 05velocidades à 
frente e uma a ré. Freios ABS com EBD nas rodas 
dianteiras. Air bag duplo frontal. Direção 
elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos 
originais, conforme especificações do fabricante. 
Tanque de combustível para no mínimo 53 litros, 
travamento elétrico das portas, vidros elétricos, 
cinto de segurança compatível para todos os 
passageiros. Demais equipamentos obrigatórios 
exigidos pela Legislação de Trânsito vigente. O 
veículo deve ser equipado com todos os 
equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN. 
Manual do proprietário e de manutenção em 
português. O veículo especificado deverá ser de 
marca consolidada no mercado fornecedor de 
peças e serviços de assistência técnica Veículo 
utilitário de carga, zero quilômetro, ano de 
fabricação e modelo do ano corrente ou 
posterior, cor branca, bicombustível (etanol e 
gasolina), cabine dupla, 4 (quatro) portas, 
capacidade mínima de 5 (cinco) lugares; 
motorização mínima 1.3 cilindradas/litro, 
potência mínima 98 CV, capacidade mínima de 
carga 600 kg, ar condicionado frontal, 

FIAT STRADA 
FREEDOM CD 

UN 1,00 111.850,00 111.850,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

refrigeração a água, tração dianteira, ignição 
eletrônica digital, transmissão 05velocidades à 
frente e uma a ré. Freios ABS com EBD nas rodas 
dianteiras. Air bag duplo frontal. Direção 
elétrica/hidráulica, rodas de aço e pneus novos 
originais, conforme especificações do fabricante. 
Tanque de combustível para no mínimo 55 litros, 
travamento elétrico das portas, vidros elétricos, 
cinto de segurança compatível para todos os 
passageiros. Demais equipamentos obrigatórios 
exigidos pela Legislação de Trânsito vigente. O 
veículo deve ser equipado com todos os 
equipamentos de série exigidos pelo CONTRAN. 
Manual do proprietário e de manutenção em 
português. O veículo especificado deverá ser de 
marca consolidada no mercado fornecedor de 
peças e serviços de assistência técnica no Estado 
do Paraná, haja vista que circulará por todas as 
regiões deste Estado. Garantia Mínima de 03 
(três) anos de fábrica, contado do recebimento 
do veículo. Plotagem conforme modelo padrão 
SESA, frota APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO.  

TOTAL 111.850,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 111.850,00 (cento e onze mil oitocentos e cinquenta reais) 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1061 02890 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1061 02900 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 18 de abril de 2024 até 17 
de abril de 2025. 
Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
Nova Laranjeiras/PR,  18 de abril de 2024. 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 26/2024-PMNL 
PROCESSO DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 08/2024 

 
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS, inscrito no CNPJ sob nº 95.587.648/0001-12, com endereço à 
Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Bairro Centro, Nova Laranjeiras, Estado do Paraná, neste ato representada pelo 
Prefeito Municipal, Senhor FABIO ROBERTO DOS SANTOS. 

Contratada: ZACARIAS VEICULOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 
79.138.608/0005-60, com sede na AV Brasil, n° 1619, Bairro São Cristovão no Município de Cascavel, CEP 85.816-
294, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. CIDINEI APARECIDO VAZ, inscrito no 
CPF nº 576.583.079-04, portador da cédula de identidade civil RG nº 4.078.270-2, tendo em vista o que consta no 
Processo Administrativo nº 13/2024 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 08/2024, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
  
DO OBJETO DO CONTRATO: Constitui objeto deste contrato, a aquisição de veículos novos zero km, para o 
transporte sanitário - Programa Qualificação e Atenção Primária à Saúde - Resolução SESA 769/2019. 
 
ZACARIAS VEÍCULOS LTDA. 
Lote Item Produto/Serviço Marca Un Qntd Preço Preço total 

2 1 VEICULO UTILITARIO 7 LUGARES Veículo tipo 
Minivan, zero quilômetro, ano de fabricação 2023 
(ou superior), cor branca, bicombustível, capacidade 
mínima de 7 (sete) lugares, 4 (quatro) portas. 
Motorização mínima 1.6 cilindradas, com potência 
mínima de 105 cv e 15,0 kgfm/litro de torque tanto 
com álcool quanto com gasolina. Direção elétrica. 
Sistema de freios com ABS e sistema de distribuição 
de frenagem ('EBD'). Controle de estabilidade e 
tração. Assistente de partida em rampa. Rodas em 
liga leve. Pneus com medidas mínimas de 205/50 
R16. Transmissão automática de seis velocidades. 06 
(seis) Airbags (frontais, laterais e de cortina). Cinto 
de três pontos para todos os ocupantes. Controle de 
estabilidade. Limpador e lavador de vidro traseiro. 
Desembaçador de vidro traseiro. Alarme antifurto 
perimétrico. Travamento central das portas. Ar-
condicionado de fábrica. Ar quente. Banco do 
motorista com ajuste de altura. Volante com 
regulagem de altura. Ajuste elétrico dos retrovisores. 
Controle elétrico dos vidros dianteiros e traseiros. 
Rodas de liga leve. Rádio. Conexão Bluetooth. 
Conexão USB. Demais equipamentos obrigatórios 
exigidos pela Legislação de Trânsito vigente. O 
veículo deve ser equipado com todos os 
equipamentos de série não especificados e exigidos 
pelo CONTRAN; Manual do proprietário e de 
manutenção em português. O veículo especificado 
deverá ser de marca consolidada no mercado 
fornecedor de peças e serviços de assistência técnica 
no Estado do Paraná, haja vista que circulará por 
todas as regiões deste Estado. Garantia Mínima de 
03 (três) anos de fábrica, contado do recebimento do 
veículo. Plotagem conforme modelo padrão SESA, 

CHEVROLET 
SPIN LTZ 
PACOTE R7S 
CHEVROLET 
SPIN LTZ 
PACOTE R7S 

UN 1,00 132.500,00 132.500,00 

          MUNICÍPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
      ESTADO DO PARANÁ 

       CNPJ: 95.587.648/0001-12 
           Rua Rio Grande do Sul, nº 2122, Centro – CEP: 85350-000 

       Fone: (42) 3637-1148 
 

 

 
 

 

frota APSUS- TRANSPORTE SANITÁRIO.  
TOTAL 132.500,00 
 
DO VALOR DO CONTRATO:  
Pelo fornecimento do objeto estabelecido na cláusula primeira o CONTRATANTE se compromete a pagar à 
CONTRATADA a importância de R$ 132.500,00 (cento e trinta e dois mil e quinhentos reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Os Recursos destinados ao pagamento dos serviços/produtos de que trata o presente Edital estão descritos 
no orçamento vigente: 
 

Exercício da Despesa Funcional Programática Conta Fonte de Recurso Natureza da Despesa 
2024 10.301.0008.1061 02890 00303 4.4.90.52.00.00 
2024 10.301.0008.1061 02900 01518 4.4.90.52.00.00 

 
DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:  
A vigência deste contrato é de 12 (doze) meses contados da data da sua assinatura de 18 de abril de 2024 até 17 
de abril de 2025. 
 
Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado 
sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 
2021. 
 
O FORO:Comarca de Laranjeiras do Sul ,  Paraná.   
Nova Laranjeiras/PR,  18 de abril de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

 

RETIFICAÇÃO EDITAL DE ABERTURA Nº 01/2024 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024 
 

 
O Prefeito do Município de Nova Laranjeiras – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, mediante as 

condições estipuladas neste Edital, em razão da existência de mero erro material, TORNA PÚBLICO a 

RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2024, conforme segue: 

 

AONDE SE LÊ: 
 

9. DAS FASES DO CONCURSO 

 

TABELA 9.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- ACS 

- Eletricista 

- Eletricista de 

Autos/Máquinas 

Pesadas 

- Funileiro/Pintor 

- Mecânico de 

Autos/Máquinas 

Pesadas 

1ª Objetiva 

Língua Portuguesa 05 3,00 15,00 

Classificatório 

e Eliminatório 

Matemática/raciocínio 

lógico 
05 3,00 15,00 

Conhecimentos Gerais 05 2,00 10,00 

Conhecimentos Gerais 15 4,00 60,00 
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 30 ------------ 100,00 ------------ 

2ª 
Prática 

(1) 
De acordo com o Item 

13 
------------ ------------ 100,00 

Classificatório 

e eliminatório 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 

 

LEIA – SE: 
 
TABELA 9.3 
 

NÍVEL FUNDAMENTAL COMPLETO 

CARGO FASE 
TIPO DE 
PROVA 

ÁREA DE 
CONHECIMENTO 

Nº DE 
QUESTÕES 

VALOR 
POR 

QUESTÃO 
(PONTOS) 

VALOR 
TOTAL 

(PONTOS) 
CARÁTER 

- ACS 
- Auxiliar 

1ª Objetiva 
Língua Portuguesa 10 2,00 20,00 

Classificatório 

e Eliminatório 
Matemática 10 1,00 10,00 

Conhecimentos 10 1,00 10,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LARANJEIRAS 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Administrativo 
- Mecânico 

gerais/atualidades 
Conhecimentos 

Específicos 
10 6,00 60,00 

TOTAL DE QUESTOES E PONTOS 40 ------------ 100,00 ------------ 

2ª Prática 
(1) 

De acordo com o Item 

14 
------------ ------------ 100,00 

Classificatório 

e eliminatório 
TOTAL DE QUESTOES E PONTOS ------------ ------------ 200,00 ------------ 
TOTAL MÁXIMO DE PONTOS ------------ ------------ 100,00 ------------ 

 
(1) Somente para o Cargo de Mecânico. 

 
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Nova Laranjeiras, 18 de abril de 2024. 

 

Registre-se e Publique-se. 

 

 

 

FABIO ROBERTO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 053/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 12.303,31 (doze 
mil, trezentos e três reais e trinta e um centavos). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 757/2024, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 12.303,31 (doze 
mil, trezentos e três reais e trinta e um centavos), mediante as seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
13.001.10.301.0007.1062 – SUPERAVIT SAUDE 

Conta Natureza Fonte Valor 

1064 3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1064 R$   

11.953,31 

313 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 313 R$        
350,00 

TOTAL    R$ 12.303,31 
 
Art. 2º. - Para dar cobertura ao crédito aberto, no artigo anterior, será utilizado 
como recursos o superávit financeiro das fontes de recursos conforme 
demonstrado abaixo: 
 

Conta Natureza Fonte Valor 

1064 3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1064 R$   

11.953,31 

313 3.3.90.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO 313 R$        
350,00 

TOTAL    R$  12.303,31 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 19 de abril de 
2024. 

 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

Município de Virmond 
Estado do Paraná 

Av. XV de Novembro, 608 - Centro - CEP 85390-000. 
CNPJ: 95.587.622/0001-74 - Fone: (42)  3618-1122 

http://www.virmond.pr.gov.br 
=================GABINETE DO PREFEITO================= 

 
DECRETO Nº 054/2024 

 
SÚMULA: Abre Crédito Suplementar e por Excesso de 
Arrecadação apurado ao Orçamento Geral do Município 
para o exercício de 2024, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais). 
 

 O Prefeito Municipal de Virmond-PR, no uso de suas atribuições legais, 
tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 759/2024, resolve: 
 
Art. 1º - Fica aberto Crédito Suplementar por Excesso de Arrecadação apurado ao 
Orçamento Geral do Município para o exercício de 2024, no valor de R$ 50.000,00 
(cinquenta mil reais), mediante as seguintes providencias: 
 
Art. 1º. - Inclusão de rubricas de despesa nas dotações orçamentárias: 
 
13.001.10.301.0007.1063 –PISO ENFERMAGEM C/C 59179-3 

Conta Natureza Fonte Valor 

1063 3.1.90.11.00.00.00 – VENCIMENTOS E 
VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL  1064 R$   

50.000,00 
TOTAL    R$ 50.000,00 

 
Art. 2º. - Para dar cobertura aos créditos abertos na forma dos artigos anteriores, de 
conformidade com o disposto no artigo 43, parágrafo primeiro, inciso IV da Lei nº 4.320 
de 17 de março de 1964, como recursos os constantes serão utilizados: 
 
Descrição da Receita Fonte Valor RS 
 
1.7.1.3.50.1.1.05.00.00.00.00 – Assistência financeira da 
Uniao destinada a complementação ao pagamento dos pisos. 

 
1054 

 
50.000,00 

Total  R$ 50.000,00 
 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Virmond, Estado do Paraná, 19 de abril de 
2024. 

 
 
 

NEIMAR GRANOSKI 
Prefeito Municipal 

 
 

       

Prefeitura Municipal de Virmond 
Estado do Paraná 

CNPJ n.º 95.587.622/0001-74 
Av. XV de Novembro, 608, Centro, Fone/Fax: (42) 3618 1122, Cep. 85.390-000 

EEXXTTRRAATTOO  DDEE  CCOONNTTRRAATTOO    
PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  nn..ºº  7788//22002222--PPMMVV  

MMuunniiccííppiioo  ddee  VViirrmmoonndd  ––  PPaarraannáá  
  

OObbjjeettoo::  ““AAQQUUIISSIIÇÇÃÃOO  DDEE  MMAATTEERRIIAAIISS  EE  EEQQUUIIPPAAMMEENNTTOOSS  EESSPPOORRTTIIVVOOSS,,  
UUNNIIFFOORRMMEESS  EE  AARRTTIIGGOOSS  DDEE  PPRREEMMIIAAÇÇÃÃOO,,  DDEESSTTIINNAADDOOSS  AAOOSS  EEVVEENNTTOOSS  EE  
AATTIIVVIIDDAADDEESS  DDAA  SSEECCRREETTÁÁRRIIAA  DDEE  EEDDUUCCAAÇÇÃÃOO,,  CCUULLTTUURRAA  EE  EESSPPOORRTTEESS””..  
CCoonnttrraattaannttee::  MMUUNNIICCÍÍPPII OO  DDEE  VVIIRRMMOONNDD, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ nº.  
95.587.622/0001-74, com endereço à Av. XV de Novembro, 608, Centro,  
Virmond, PR, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. NNEEIIMMAARR  

GGRRAANNOOSSKKII ..   
CCoonnttrraattoo  nnºº..   5544--22002244  
CCoonnttrraattaaddaa::  TT  SSHHIIRRTT  IINNDDUUSSTTRRIIAA  EE  CCOOMMEERRCCIIOO  LLTTDDAA  MMEE, com sede na 
Avenida São Paulo, 338- Centro, Três Barras do Paraná-PR CEP 85.485-000 e 
inscrita no CNPJ sob nº. 28.451.892/0001-66, no valor de R$ 52.776,30 
(cinquenta e dois mil setecentos e setenta e seis reais e trinta centavos).  
VViiggêênncciiaa::  12 (doze) meses.  
AAssssiinnaattuurraa::  03 de abril de 2024. 
FFoorroo::  Comarca de Cantagalo – Paraná. 
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Rua Laurindo Cordeiro de Souza, 184 - Centro - Fone: (42) 3656-1002 (42) 3656-1108  
 CNPJ: 01.607.627/0001-78 – CEP: 85162-000 - Goioxim-PR  

www.goioxim.pr.gov.br 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOXIM 
ESTADO DO PARANÁ  

  
 

  
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 022/2024  
PROCESSO ADM 039 

 
Tipo: Menor preço, por item-lote. 
 
O Município de Goioxim, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro, tendo em vista a Lei Federal nº. 14.133/21, 
Decreto Municipal nº 017/2024, e demais legislações, torna público que fará realizar às 09H00MIN DO DIA 
07/05/2024, o PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 022/2024, cujo objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SEGURANÇA ELETRÔNICA E MONITORAMENTO COM SISTEMA DE 
ALARME E CÂMERAS 24 HORAS E 7 DIAS NA SEMANA, E MONITORAMENTO DE 12 PONTOS 
DE ESPAÇOS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, PARA ATENDER A 
DEMANDA DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, conforme especificações do edital e anexos. 
 
Valor total previsto R$ 191.986,56 (Cento e Noventa e Um Mil, Novecentos e Oitenta e Seis Reais e 
Cinqüenta e Seis Centavos). 
 
Realização da sessão pública: A sessão pública iniciará às 09:00 horas no dia 07/05/2024, no site 
www.licitanet.com.br 
 
Os interessados deverão retirar o edital de licitação no site do Município de Goioxim- PR: www.goioxim.pr.gov.br 
bem como pedidos de esclarecimentos, dúvidas e informações na Prefeitura Municipal, setor de licitações ou pelo 
e-mail: licitagoioxim@yahoo.com.br ou pelo Fone: (42) 3656-1002. Para participar do pregão eletrônico, o 
licitante deverá estar credenciado no sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” através do site www.licitanet.com.br. 
 

Goioxim, 19 de abril de 2024. 
 
 
 
 

Flávio Balduino Soares 
Pregoeiro 

 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 

 
EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 28/2024 

 
O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público que ás 09:00 horas do 
dia 07.05.2024, na sala virtual do sistema eletrônico de licitação da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC, realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço, 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com 
as especificações do edital, para aquisição de: 

OBJETO QUANTI- 
DADE 

VALOR TOTAL 
(R$) 

PRAZO 
(DIAS) 

Caminhões Caçamba Basculante 
6 x 4 

02 1.828.600,00 120 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser obtidos no 
Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura: 
www.guaraniacu.atende.net (licitações) e na Plataforma Eletrônica da Bolsa Nacional de 
Compras - BNC: https://bnc.org.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento poderão ser apresentados ao Pregoeiro, por meio da plataforma. 
 
Guaraniaçu, 19 de abril de 2024. 
 
 

Osmário de Lima Portela 
Prefeito. 

 MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU 
Estado do Paraná 

 
SÚMULA DE RATIFICAÇÃO 

 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 4/2024 

 
 
  O MUNICÍPIO DE GUARANIAÇU, Estado do Paraná, torna público a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 4/2024 para a Contratação de palestra de formação para professores e profissionais da 
rede municipal de ensino, através da AMOP – Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, tendo em 
vista ser ministrado pela Associação dos Municípios do Oeste do Paraná, pela inviabilidade de estabelecer 
procedimento de concorrência. Fica contratado com base no artigo 74 Inciso III letra “f” da Lei Federal nº 
14.133/2021, o seguinte fornecedor: 
AMOP – ASSOCIAÇÃO DOS MUNICÍPIOS DO OESTE DO PARANÁ 
CNPJ nº: 75.907.576/0001-36 
ITEM: 01 
VALOR TOTAL: R$ 44.200,00 (quarenta e quatro mil e duzentos reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
0600100120122040120253339039 
0600200120361120120263339039 
0600200120367120120833339039 
0600300120365120220313339039 
Outros Serviços de Terceiros PJ. 
OBJETO: Contratação de palestras de formação para professores e profissionais da rede municipal de 
ensino, através da AMOP na data de 17.11.2024. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias. 
PAGAMENTO: Ao final do evento. 
 
Guaraniaçu, 19 de abril de 2024. 
 
 
 

Cleidiomar Fagundes 
Agente de Contratação. 

 
 
 

Juliane Treviso 
Membro 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024  
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 13 de maio do ano de 2024, na plataforma BNC - Bolsa Nacional 
de Compras (www.bnc.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias Urbanas Recape asfáltico em 
CBUQ 10.166,89 m2    180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.coronelvivida.pr.gov.br e 
na plataforma BNC (www.bnc.org.br). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Coronel Vivida, 19 de abril de 2024. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio 

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL VIVIDA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 05/2024  
O MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA torna público que fará realizar, às 09 
horas do dia 14 de maio do ano de 2024, na plataforma BNC - Bolsa Nacional 
de Compras (www.bnc.org.br), CONCORRÊNCIA, na forma Eletrônica, sob 
regime de empreitada por preço global, tipo menor preço,  a preços fixos e 
sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

R. Jacó Gubert 
e Marginal PR 

562 

Pavimentação Asfáltica 
em CBUQ 17.312,82 m²    360 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura www.coronelvivida.pr.gov.br e 
na plataforma BNC (www.bnc.org.br). Informações adicionais, dúvidas e 
pedidos de esclarecimento poderão ser apresentados ao Agente de 
Contratação, por meio da plataforma. 
Coronel Vivida, 19 de abril de 2024. 
Juliano Ribeiro, Diretor do Departamento de Compras e Patrimônio. 

 
 
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90012/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 06 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de Cestas Básicas, 
Kits de Produtos de Higiene Pessoal e de Limpeza, destinado a distribuição aos usuários da Política de 
Assistência Social, das áreas Indígenas deste Município. Valor máximo estimado: R$ 200.445,00 (duzentos 
mil, quatrocentos e quarenta e cinco reais). Gênero: Material de Consumo. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br. Informações pelo telefone: (46) 3242-
8614.  
 

MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO/PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão. Edital nº 90013/2024. Forma: Eletrônico. Local: https://www.gov.br/compras/pt-br/. 
Data da Licitação: Dia 08 de maio de 2024, às 09:00 (nove) horas. Objeto: Aquisição de veículo básico em 
atenção à Resolução SESA º 1432/2023. Valor máximo estimado: R$ 92.362,50 (noventa e dois mil 
trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). Gênero: Bem Patrimonial. O Edital encontra-se à 
disposição dos interessados no Prédio da Prefeitura de Chopinzinho, Divisão de Licitações e Contratos, Rua 
Miguel Procópio Kurpel, nº 3.811 – Chopinzinho/PR, das 08:00/12:00 e das 13:00/17:00hrs, e no endereço 
eletrônico:  www.chopinzinho.pr.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br.  Informações pelo telefone: (46) 
3242-8614. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDÓI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 003/2024  
O MUNICÍPIO DE CANDÓI - ESTADO DO PARANÁ torna público que 
fará realizar, às 8:30 horas do dia 07 de maio do ano de 2024, na plataforma 
Compras.gov.br (https://www.gov.br/compras/pt-br), CONCORRÊNCIA, na 
forma Eletrônica, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor 
preço,  a preços fixos e sem reajuste, da(s) seguinte(s) obra(s): 

 Local do objeto Objeto Quantidade e  
 unidade de medida 

Prazo de 
execução  

Vias diversas na 
Sede municipal Recape em CBUQ       5.376,19 m²       180 dias 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital, seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser obtida no Portal Nacional de Contratações 
Públicas – PNCP, sítio eletrônico da Prefeitura de Candói 
(www.candoi.pr.gov.br/licitacao) e na plataforma Compras.gov.br. 
Informações adicionais, dúvidas e pedidos de esclarecimento poderão ser 
apresentados ao Agente de Contratação, por meio da plataforma. 
Candói, 19 de abril de 2024. 
Rodrigo Miss 
Agente de Contratação 
Portaria 217/2023 

 


